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Ministério das Cidades
.

Ministério das Comunicações
.

GABINETE DO MINISTRO

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 55, DE 14 DE SETEMBRO DE 2010

Altera a Instrução Normativa nº 36, de 15 de julho de 2009, que regulamenta
o Programa Habitacional Popular - Entidades - Minha Casa, Minha Vida.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
I, art. 8º da Lei nº 8.677, de 13 de julho de 1993, com as alterações introduzidas pela Lei nº 10.683, de
28 de maio de 2003; o inciso III do Decreto nº 1.081, de 8 de março de 1994, com as alterações
introduzidas pelo Decreto nº 3907, de 4 de setembro de 2001, e considerando a criação do Programa
Habitacional Popular - Entidades - Minha Casa, Minha Vida, estabelecida pela Resolução CCFDS nº
141, de 10 de junho de 2009, alterada pela Resolução CCFDS nº 143, de 26 de novembro de 2009,
resolve:

Art. 1º Alterar o subitem 6.1.1, do Anexo da Instrução Normativa nº 36, de 15 de julho de 2009,
publicada no Diário Oficial da União de 16 de julho de 2010, Seção 1, páginas 48 e 49, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

"..............................................................................................
6.1.1 No caso de construção verticalizada é obrigatória a contratação na modalidade de em-

preitada global, exceto se a Entidade Organizadora (EO) ou a sua Assessoria Técnica comprovarem
experiência em gestão de obras e projetos semelhantes, junto ao Agente Financeiro;

................................................................................................"
Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

MARCIO FORTES DE ALMEIDA

PORTARIA No- 465, DE 14 DE SETEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 6º
da Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990, e o art. 66 do Regulamento Consolidado do Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço - FGTS, aprovado pelo Decreto n° 99.684, de 8 de novembro de 1990, com a
redação dada pelo Decreto n° 1.522, de 13 de junho de 1995, e

Considerando a solicitação formulada pela Prefeitura de Belém/PA, por intermédio do Agente
Financeiro, Caixa Econômica Federal, referente à operação de crédito selecionada no âmbito do Pro-
grama de Atendimento Habitacional através do Poder Público - PRO-MORADIA, operado com recursos
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, resolve:

Art. 1º Alterar, na forma do Anexo, a seleção da proposta de operação de crédito da Prefeitura
Municipal de Belém/PA, objeto da Portaria n° 536, de 22 de dezembro de 2009, do Ministério das
Cidades, publicada no Diário Oficial da União, em 23 de dezembro de 2009, seção 1, pág. 115.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCIO FORTES DE ALMEIDA

ANEXO

Tomador / Empreendi-
mento

Processo Administrativo
nº

Valor Original Fi-
nanciam (R$1,00)

Valor Alterado
Financiam
(R$1,00)

N° de famílias
beneficia

das
(Original)

N° de famílias
beneficia

das
(Alterado)

Agente Fi-
nanceiro

Município de Belém -
PA/ Sub-Bacias 1 e 2
da Bacia Hidrográfica
Estrada Nova

80000.032314/2009-57 130.000.000,00 70.015.000,00 3 . 6 11 1.944 CEF

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 586, DE 24 DE JUNHO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no art. 5º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6º, inciso II, do Decreto n° 88.066,
de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta dos Processos nºs 53690.001010/1994 e
53000.008285/2007, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, §3º, da Lei nº 4.117, de 22 de agosto de 1962, por
dez anos, a partir de 25 de março de 2005, a permissão outorgada à RÁDIO CUIABANA DE
MELODIAS LTDA, conforme consta nesta Portaria, para explorar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de Cuiabá, Estado do Mato
Grosso.

Art. 2º A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA No- 742, DE 23 DE AGOSTO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no art. 5º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6º, inciso II, do Decreto n° 88.066,
de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo nº 53000.050948/2004, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, §3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por
dez anos, a partir de 20 de junho de 2004, a permissão outorgada originariamente à Rádio Cultura
Linhares Ltda., pela Portaria nº 133, de 15 de junho de 1984, publicada no Diário Oficial da União do
dia 20 de junho de 1984, renovada pela Portaria nº 621, de 4 de outubro de 2000, publicada no Diário
Oficial da União do dia 10 de novembro de 2000, referendada pelo Decreto Legislativo nº 901, de 2004,
publicado no Diário Oficial da União do dia 10 de novembro de 2004, transferida à CULTURA
COMUNICAÇÕES LTDA., pela Portaria nº 656, de 22 de dezembro de 2005, publicado no Diário
Oficial da União dia 30 de dezembro de 2005, para explorar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora, em freqüência modulada, no Município de Linhares, Estado de Espírito Santos.

Art. 2º A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA No- 811, DE 3 DE SETEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o que consta do Processo nº 53000.008983/2004, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, a
TELEVISÃO MIRANTE LTDA, concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal
10- (dez decalado para menos), no município de São Luís, Estado do Maranhão, a executar o Serviço de
Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter primário,
no município de Barreirinhas, Estado do Maranhão, por meio do canal 13- (treze decalado para menos),
utilizando os sinais de televisão repetidos via satélite, visando a retransmissão dos seus próprios
sinais.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 15 de setembro de 2010

Acolho a NOTA Nº 1756 - 2.17 / 2010/GBA/CONJUR-MC/AGU, invocando seus fundamentos
como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto à vencedora, de
acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo
Edital.

ANEXO ÚNICO

Nº DA CONCORRÊNCIA
SSR/MC

UF Localidade S E RV I Ç O PROPONENTE VEN-
CEDORA

Nº PROCESSO

058/2009 SP BILAC FM Empresa de Radiodifu-
são Ursa Maior LTDA

53000.034333/09

Acolho a NOTA/AGU/CONJUR-MC/CLL/Nº 1779-2.17/2010, invocando seus fundamentos
como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto à vencedora, de
acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo
Edital.

ANEXO ÚNICO

CONC. Nº

CEL/MC

UF LOCALIDADE SER-VIÇO PROPONENTE VENCEDORA Nº PROCESSO

007/2010 GO CALDAS NOVAS TV GUARANI RADIODIFUSÃO LT-
DA.

5 3 0 0 0 . 0 2 11 3 5 / 2 0 1 0

Acolho a NOTA Nº 1775-2.17/2010/CLL/CGAA/CONJUR-MC/AGU, invocando seus fun-
damentos como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto à
vencedora, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas
no respectivo Edital.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

ANEXO ÚNICO

Nº DA CONCORRÊNCIA
CEL/MC

UF LOCALIDADE S E RV I Ç O PROPONENTE VEN-
CEDORA

Nº PROCESSO

0 11 / 2 0 1 0 RJ SÃO JOÃO DA BAR-
RA

TV REDE BRASIL DE RA-
DIODIFUSÃO LIMITA-

DA

53000.022553/2010

Acolho a NOTA Nº1768-2.17/2010/CLL/CGAA/CONJUR-MC/AGU, invocando seus funda-
mentos como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto à vencedora,
de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no
respectivo Edital.

ANEXO ÚNICO

Nº DA CONCORRÊNCIA
SSR/MC

UF LOCALIDADE S E RV I Ç O PROPONENTE VEN-
CEDORA

Nº PROCESSO

001/2009 AL TRAIPU FM SISTEMA DE COMU-
NICAÇÃO DO AGRES-

TE LTDA.

53000.055489/2009

Acolho a NOTA Nº 1759 - 2.17 / 2010/GBA/CONJUR-MC/AGU, invocando seus fundamentos
como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto à vencedora, de
acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo
Edital.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

ANEXO ÚNICO

Nº DA CONCORRÊNCIA
SSR/MC

UF Localidade S E RV I Ç O PROPONENTE VEN-
CEDORA

Nº PROCESSO

057/2009 SP SANTA CLARA D'OES-
TE

FM MORAES SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO

LT D A - M E

53000.014655/10
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